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[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal de Piedade de Ponte Nova, por meio de seus vereadores, manifesta profundo pesar e solidariedade à Família de Luzia Bordoni Leite Salgado, em virtude do seu falecimento ocorrido no dia 01 de fevereiro de 2024.

Luzia Bordoni Leite Salgado, nascida em 31 de março de 1940, foi uma mulher extraordinária que deixou um legado marcante em nossa comunidade. Sua trajetória de vida foi marcada por um profundo comprometimento com a educação e o serviço público, tendo desempenhado importantes funções como professora, inspetora, diretora e uma das primeiras vereadoras do município.

Seu incansável trabalho em prol da educação foi reconhecido e admirado por todos que tiveram o privilégio de conhecê-la. Como educadora, Luzia deixou uma marca indelével em inúmeras gerações de estudantes, contribuindo para a formação de cidadãos conscientes e comprometidos com o desenvolvimento de nossa sociedade.

Além de sua dedicação à educação, Luzia Bordoni Leite Salgado também se destacou como uma mulher de princípios éticos e morais, sempre pautando sua atuação política e social pelo respeito, pela justiça e pelo bem comum.

Neste momento de profunda tristeza e saudade, expressamos nossas mais sinceras condolências à Família de Luzia Bordoni Leite Salgado, em especial ao seu esposo Pedro Leite Salgado, seus filhos Lusifrance Bordoni Leite, Frances Allan Bordoni Leite Salgado e Lécia Aparecida Bordoni Salgado Soares. Que encontrem conforto e paz nos bons momentos compartilhados ao lado dessa mulher excepcional.

Que a memória e o exemplo de Luzia Bordoni Leite Salgado permaneçam vivos em nossos corações, inspirando-nos a seguir seus passos de dedicação, comprometimento e amor ao próximo.
